
 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2017 | Edição nº 214 

 
TJRJ   |   STF  |   STJ   |   CNJ   |   TJRJ (julgados)   |  EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO  |    BANCO DO CONHECIMENTO |  EMENTÁRIO 

 
 
COMUNICADO 
 

Hoje (14/12) foi publicado o AVISO CONJUNTO TJ/COJES 15/2017, 
Avisam que foram aprovados / cancelados / modificados / ratificados 

enunciados, em reunião conjunta dos Juízes de Direito dos Juizados 

Especiais da Fazenda Pública, dos Juízes integrantes da Turma Recursal 

Fazendária e dos Juízes integrantes da Turma Recursal Fazendária 

Extraordinária. DJERJ, ADM, n. 66, p. 2. 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Sul-Americana: torcedor que desceu de paraquedas no Maracanã é 

multado em R$ 10 mil 
 
Justiça registra 13 ocorrências de integrantes de organizada do 

Flamengo na final da Sul-Americana 
 
TJRJ inaugura IV e V Juizados Especiais Fazendários na Região 

Oceânica em Niterói 
 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STJ 
Relator defende dispensa de prova na indenização de dano moral às vítimas de violência doméstica  
 

A Terceira Seção deu início ao julgamento de dois recursos especiais repetitivos que vão definir se, nos casos de 

Leia no portal do TJRJ 
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violência contra a mulher no âmbito doméstico, é possível a fixação de indenização mínima por dano moral sem a 

necessidade de prova específica. 

 

O julgamento foi suspenso em razão de pedido de vista feito pelo ministro Felix Fischer e deve ser retomado em 

2018, pois não haverá mais reuniões das seções do tribunal neste ano. O tema dos recursos está cadastrado sob 

o número 983 na página de repetitivos do STJ. 

 

O pedido de vista foi feito logo após a apresentação do voto do relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, que 

defendeu a adoção da seguinte tese pelo colegiado: “Nos casos de violência contra a mulher praticados no 

âmbito doméstico e familiar, é possível a fixação de valor mínimo indenizatório a título de dano moral, desde que 

haja pedido expresso da acusação ou da parte ofendida, ainda que não indicada a quantia, e independentemente 

de instrução probatória específica”. 

 

A tese que vier a ser adotada pela Terceira Seção servirá de referência para as demais instâncias da Justiça. Em 

razão da afetação do tema, foi determinado o sobrestamento, em todo o território nacional, dos processos que 

discutam a mesma controvérsia e que estejam pendentes de julgamento em segunda instância ou em fase de 

admissão de recurso para o STJ. 

 

Dano e reparação 

 

Em um dos processos analisados, o ex-companheiro da vítima deu um tapa em seu rosto com força suficiente 

para jogá-la no chão e, logo depois, acelerou seu veículo e atropelou-a. 

 

O juízo de primeiro grau condenou o agressor a quatro meses de detenção, em regime aberto, e ao pagamento 

de indenização de R$ 3 mil por danos morais. O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul manteve a sentença, 

porém afastou a indenização, pois considerou que, ao postular o direito, a vítima não especificou qual o tipo de 

dano, se moral ou material, nem requereu valor mínimo para a reparação. 

 

Diante da multiplicidade de recursos que versam sobre o mesmo assunto, o ministro Schietti propôs que o caso 

fosse julgado como repetitivo, no rito estabelecido pelos artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil de 

2015 e pelo artigo 256-N do Regimento Interno do STJ. 

 

Segundo ele, o STJ deve discutir a necessidade ou não de indicação de um montante mínimo pela vítima a título 

de indenização e também a obrigação ou não da produção de prova específica do dano moral, durante a 

instrução criminal. 

 

Arbítrio do juiz 

 

De acordo com Schietti, “a fixação, na sentença condenatória, de indenização, a título de danos morais, para a 

vítima de violência doméstica, independe de indicação de um valor líquido e certo pelo postulante da reparação 

de danos, podendo o quantum ser fixado minimamente pelo juiz sentenciante, de acordo com seu prudente 

arbítrio”. 

 



Para ele, no âmbito da reparação dos danos morais, a Lei Maria da Penha, complementada pela reforma do 

Código de Processo Penal, permitiu que o juízo criminal possa decidir sobre um montante que, “relacionado à 

dor, ao sofrimento e à humilhação da vítima, de difícil mensuração, deriva da própria prática criminosa 

experimentada”. 

 

Desobrigação da prova 

 

Segundo o ministro, não é razoável exigir instrução probatória sobre o dano psíquico, o grau de humilhação, a 

diminuição da autoestima, “se a própria conduta criminosa empregada pelo agressor já está imbuída de desonra, 

descrédito e menosprezo à dignidade e ao valor da mulher como pessoa”. 

 

“O que se há de exigir como prova é a própria imputação criminosa, porque, uma vez demonstrada a agressão à 

mulher, os danos psíquicos dela derivados são evidentes e nem têm mesmo como ser demonstrados”, afirmou 

Schietti. 

 

“Também justifica a não exigência de produção de prova dos danos morais sofridos com a violência doméstica a 

necessidade de melhor concretizar, com o suporte processual já existente, o atendimento integral à mulher em 

situação de violência doméstica, de sorte a reduzir sua revitimização e as possibilidades de violência institucional, 

consubstanciadas em sucessivas oitivas e pleitos perante juízos diversos”, acrescentou o ministro. 

 

Processo: REsp 1675874 e REsp 1643051 

Leia mais... 
Reformada decisão que extinguiu contrato e quitou débito em razão do vencimento do prazo 

prescricional  
 

A Terceira Turma afastou o reconhecimento de inexistência de débito em contrato de compra e venda de um 

imóvel, por entender que o prazo prescricional de cinco anos para pretensão de cobrança de dívidas previsto no 

artigo 205, parágrafo 5º, inciso I, do Código Civil não leva à extinção da obrigação. 

 

Ao analisar o recurso de uma imobiliária contra decisão que declarou a quitação do contrato e o cancelamento do 

compromisso ajustado entre as partes, a relatora, ministra Nancy Andrighi, ressaltou que o dispositivo legal 

realmente prevê a prescrição quinquenal da pretensão de cobrança. 

 

Entretanto, segundo ela, “é inviável se admitir, via de consequência, o reconhecimento de inexistência da dívida e 

quitação do saldo devedor, uma vez que a prescrição não atinge o direito subjetivo em si mesmo”. 

 

Interrupção da prescrição 

 

O juízo de primeiro grau declarou a prescrição da pretensão de cobrança, a inexistência do débito e a quitação 

do contrato, além de condenar a imobiliária a outorgar escritura definitiva da propriedade para a devedora. O 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve parcialmente a sentença, afastando apenas a outorga da 

escritura. 
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Para o TJSP, a imobiliária não promoveu medida apta à interrupção do prazo prescricional, contado a partir da 

data do inadimplemento da recorrida (novembro de 2005). De acordo com o tribunal, uma notificação judicial, em 

abril de 2012, foi promovida quando já havia transcorrido o lapso prescricional de cinco anos, encerrado em 

2010. 

 

A ministra Nancy Andrighi manteve o entendimento quanto à prescrição da pretensão de cobrança das parcelas 

não pagas, mas entendeu não ser possível a quitação do saldo devedor e o reconhecimento da inexistência da 

dívida. 

 

Processo: REsp 1694322 

Leia mais... 

 

Foro para ação de reparação deve ser domicílio do autor ou local onde fato ocorreu  
 

A Terceira Turma confirmou, por unanimidade, o entendimento de que o foro competente para apreciar ações de 

reparação de dano sofrido em razão de delito é aquele onde reside o autor da ação indenizatória ou o local onde 

o fato ocorreu. 

 

No caso julgado, o colegiado negou recurso da fábrica de sandálias Grendene, domiciliada em Sobral (CE), que 

queria manter ação ajuizada na comarca de Farroupilha (RS). O objetivo do processo era coibir a imitação de 

desenho industrial de sua titularidade por fábrica de Juazeiro do Norte (CE). Segundo os autos, a empresa 

demandada produz calçado muito semelhante ao produto comercializado pela Grendene, a sandália Ipanema. 

 

De acordo com a relatora, ministra Nancy Andrighi, a possibilidade de escolha do foro para propositura da ação 

concedida ao autor, vítima do ilícito, visa facilitar o exercício de seu direito de obter a justa reparação pelos danos 

sofridos, confirmando os princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

 

“Ocorre que, no particular, a ação não foi ajuizada pela recorrente em qualquer dos foros precitados (domicílio do 

autor ou local do fato), mas em comarca onde, segundo alega, o produto contrafeito foi exposto à venda por 

terceiro que não integra a lide”, explicou a ministra. 

 

Domicílio 

 

Os juízos de primeiro e segundo graus, ao apreciarem a controvérsia, acolheram a exceção apresentada pela 

empresa demandada, reconhecendo a competência da Justiça cearense para apreciar a ação, uma vez que 

nenhuma das partes tem domicílio na cidade de Farroupilha. 

 

Além disso, foi considerado que o fato jurídico apontado como causa do pleito ocorreu na sede da empresa 

demandada, que fica em Juazeiro do Norte. 

 

Segundo Nancy Andrighi, como o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul decidiu que o fato apontado como 

causa de pedir ocorreu no local da sede da empresa recorrida, em Juazeiro do Norte, e não na comarca em que 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Reformada-decisão-que-extinguiu-contrato-e-quitou-débito-em-razão-do-vencimento-do-prazo-prescricional
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a Grendene ajuizou a ação, é inviável ao STJ alterar a decisão, devido à Súmula 7, que veda a reapreciação de 

provas em recurso especial. 

 

Processo: REsp 1708704 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 
Fórum da Saúde recebe entidade internacional de saúde suplementar 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 
0043232-67.2017.8.19.000 

rel. Des. Gilberto Guarino, j. 22.11.2017 e p. 24.11.2017  
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

COTAS CONDOMINIAIS. INTERLOCUTÓRIA QUE, DE OFÍCIO, DECLINOU DA COMPETÊNCIA PARA UM 

DOS JUÍZOS DAS VARAS CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. IRRESIGNAÇÃO. 

TRATANDO-SE DE OBRIGAÇÃO “PROPTER REM”, A COMPETÊNCIA PARA CONHECER E JULGAR O 

PEDIDO DE COBRANÇA É DO FORO DA SITUAÇÃO DA COISA. APLICAÇÃO DO ART. 53, IV, 'D', DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO REVOGADA. FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 

DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DA BARRA DA TIJUCA RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

 
Leia mais... 
 
Fonte: DICAC 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
Acórdãos Selecionados por Desembargador 
 
Página em permanente atualização que tem por objetivo divulgar os julgados deste E. Tribunal de Justiça. 
A página do Desembargador Sérgio Nogueira de Azeredo foi atualizada com os seguintes acórdãos: 
 

• Processo nº 0201279-49.2011.8.19.0001 
• Processo nº 0041327-27.2017.8.19.0000 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Foro-para-ação-de-reparação-deve-ser-domicílio-do-autor-ou-local-onde-fato-ocorreu
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85933-forum-da-saude-recebe-entidade-internacional-de-saude-suplementar
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004EAC2E92EF5B083F64E6E7281CD794606C5072258242B&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700253063
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/jurisprudencia/curriculo-desembargador/sergio-nogueira-azeredo


• Processo nº 0374502-72.2013.8.19.0001 
• Processo nº 0046910-62.2014.8.19.0205 
• Processo nº 0081781-25.2013.8.19.0021 

 
Acesse no Banco do Conhecimento → Jurisprudência → Acórdãos Selecionados por Desembargador 
 
Fonte: SEESC 
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